
 

PARS S.A. 
AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 817 | CENTRO CIVICO 

CURITIBA | PARANÁ | CEP 80530-908 

Ato nº 02/2026 do Diretor-Presidente da PARS S.A  

 

OBJETO: Delega atribuições ao Diretor Executivo Administrativo 

 

O Diretor-Presidente da PARS S.A, no exercício de suas atribuições previstas no Estatuto 

Social e Regimento Interno, com fundamento no art. 13, §1º, do Estatuto Social, 

considerando a necessidade de conferir maior celeridade e eficiência na gestão cotidiana da 

Companhia.  

 

RESOLVE:  

 

Delegar ao Diretor Executivo Administrativo as seguintes atribuições:  

 
a) Expedir atos e resoluções que consubstanciem as deliberações da Diretoria 

Colegiada (art. 13, VI, do Estatuto Social); 

b) Convocar as reuniões da Diretoria Colegiada (art. 13, IV, do Estatuto Social); 

c) Autorizar a abertura de procedimentos licitatórios e contratações diretas (art. 13, XII 

do Estatuto Social); 

d) Homologar o resultado e adjudicar o objeto de procedimentos licitatórios (art. 13, XII 

do Estatuto Social); 

e) Dar posse aos empregados da PARS (art. 13, IX, do Estatuto Social); e  

f) Contratar auditoria independente (art. 13, X, do Estatuto Social).  

 

A delegação de atribuições do presente ato compreende todos os atos necessários e 

correlatos ao seu exercício, inclusive a prática de atos de assinatura de documentos, 

declarações e instrumentos jurídicos pertinentes. 

O Diretor Administrativo exercerá as atribuições delegadas observando as normas legais, 

estatutárias e regimentais aplicáveis, bem como as políticas e diretrizes internas da PARS 

S.A. 
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PARS S.A. 
AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 817 | CENTRO CIVICO 

CURITIBA | PARANÁ | CEP 80530-908 

O Diretor-Presidente manterá a supervisão das atribuições, podendo, a qualquer tempo, 

avocar competência ou rever as delegações objeto do presente ato. 

 

 

Curitiba, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

_________________________ 
Vitor Acir Puppi Stanislawczuk 
Diretor-Presidente da Pars S.A. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01-029.106/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA – INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO  

 

Informações da Contratação  
Objeto  Aquisição de 4 (quatro) ingressos para participação na edição 

de 2026 do P3 Conference & Expo (P3C) 
Fundamento 
Normativo 

Art. 30, I, LF nº 13.303/2016 (Fornecedor Exclusivo) c.c Art. 
14, II, do RILC 

Fornecedor 
(nome 
fantasia) 

Necta Inova  

CNPJ  25.249.914/0001-11 
Necessidade 
de Parecer 
Jurídico?  

Sim, art. 31, §2º, “b)”, RILC  

Necessidade 
de contrato?  

Não, art. 53, caput, do RILC 

 

Justificativasϙ(art.ϙ17,ϙRegulamentoϙInternosϙdeϙLicitaçõesϙeϙContratosϙ– 
RILCϙ- PARSϙS.A) 
Situação 
para 
contratação 
direta  

Fornecedor exclusivo, conforme declaração de exclusividade 
(Anexo I)  

Razão da 
escolhaϙ 

A participação da Pars S.A. no P3C 2026 é estratégica para o 
fortalecimento do programa municipal de parcerias público-
privadas e concessões de Curitiba, uma vez que o evento 
é hoje a principal plataforma multissetorial sobre infraestrutura 
e investimentos em PPPs no país. Estar presente nesse 
ambiente posiciona a Pars S.A., recém-criada para estruturar 
projetos complexos de PPPs e concessões para o município, 
em sintonia direta com as melhores práticas, tendências 
regulatórias e soluções inovadoras em infraestrutura pública no 
Brasil. 
O P3C 2026 reunirá, em dois dias de conferência e premiação, 
milhares de participantes, mais de 170 palestrantes, cerca de 
40 painéis e 10 palcos simultâneos dedicados a temas centrais 
de infraestrutura, investimentos, governança e modelos 
contratuais (Anexo II). Para a diretoria da Pars S.A., esse 
conteúdoϙtécnicoϙéϙessencialϙparaϙqualificarϙaϙmodelagemϙdeϙ
novas PPPs, aprimorar a gestão de contratos já existentes e 
incorporar critérios ambientais, sociais e de governança (ESG) 
que são hoje referência na estruturação de parcerias público-
privadas e concessões. 
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Além da agenda de conteúdo, o P3C é reconhecido como o 
principal ambiente de relacionamento do setor, congregando 
poderes concedentes, agências reguladoras, concessionárias, 
bancos de fomento, consultorias especializadas e operadores 
de infraestrutura de todo o país. A participação de lideranças da 
permite representar institucionalmente a Pars S.A. junto a 
esses atores, viabilizando rodadas de negócios, prospecção de 
parceiros estratégicos, construção de alianças para 
estruturação de projetos em Curitiba e abertura de canais com 
governos e instituições que já implementam soluções bem-
sucedidas em áreas como transporte público, saúde, 
educação, habitação e meio ambiente. 
Foram selecionados para participar do evento os seguintes 
colaboradores da PARS: Diretor-Presidente, como 
representante institucional, e a Diretora Jurídica e Gerente 
Jurídico, considerando sua participação direta e supervisão 
jurídica no desenvolvimento de projetos da Companhia.  

Justificativaϙ
do Preço  

O preço dos ingressos está em R$ 1.620 no momento da 
pesquisa. Foi ofertado desconto de 50% por e-mail (Anexo III), 
conforme descrição no site do evento (Anexo II), segundo o qual 
o desconto é ofertado para todas as organizações públicas.    

Anexos  ANEXO I: Declaração de Exclusividade  
ANEXO II: Descrição do evento  
ANEXO III: E-mail com preço ofertado pelo fornecedor  

 

Com base nas informações e fundamentação legal consolidadas acima, APROVO 
a contratação direta de “4 (quatro) ingressos para participação na 2026 P3 
Conference & Expo (P3C)” junto ao fornecedor “Necta Inova”, em pagamento a ser 
realizado via boleto bancário.  

Os demais documentos pertinentes à compra (boleto bancário, comprovante de 
pagamento,ϙ notaϙ fiscalϙ eϙ comprovanteϙ deϙ recebimento)ϙ serãoϙ oportunamente 
arquivados no presente processo de contratação direta.  

 

Curitiba, 03 de fevereiro de 2026. 

 

___________________________________________ 

Mario Nakatani Junior 

Diretor Executivo Administrativo  
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MARIO NAKATANI 
JUNIOR:61001511972

Assinado de forma digital por 
MARIO NAKATANI 
JUNIOR:61001511972 
Dados: 2026.02.03 17:23:17 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE  
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins que a empresa NECTA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.249.914/0001-11, 

com sede na Av. Pedroso de Morais, 2120 - sala 19 - CEP 05420-003 - Pinheiros - São Paulo/SP, 

representada neste ato por seu Sócio-Diretor Willian Rigon Pardo, brasileiro, portador da cédula 

de identidade RG nº35.520.863-5, inscrito no CPF sob o nº 350.313.918-47, tem exclusividade do 

conteúdo programático do evento “P3C - PPPs e Concessões”, que acontecerá nos dias 23 e 24  

de fevereiro de 2026. 
 
 

 

 

________________________________________ 
 

Assinatura do Proponente/Representante Legal  
Função/Cargo: Sócio 
CPF:  350.313.918-47 

 
 

 

___________________________________________________________________________________ 

Necta Comunicação e Eventos | Rua Pedroso de Morais, 2120 - Sala 19 | Pinheiros | SP 

contato@nectainova.com.br 
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PARS S.A. 
AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 817 | CENTRO CIVICO 

CURITIBA | PARANÁ | CEP 80530-908 

Processo SUP nº 01-029.106/2026 

 

Análise jurídica para contratação direta (inexigibilidade 
de licitação) para aquisição de 4 (quatro) ingressos para 
a edição de 2026 do P3 Conference & Expo (P3C), junto 
à empresa Necta Comunicação e Eventos Ltda. (Necta 
Inova), com fundamento na hipótese de fornecedor 
exclusivo. 

Art. 30, inciso I, da Lei Federal nº 
13.303/2016, combinado com o Art. 14, inciso II, do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PARS 
S.A. (RILC), c/c Art. 31, §2º, "b" do mesmo 
Regulamento.

 

Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Diretoria Administrativa para análise da proposta 

de contratação direta pela modalidade de inexigibilidade de licitação, visando a aquisição de 4 

(quatro) ingressos para participação no evento "P3C - PPPs e Concessões", a ser realizado nos dias 23 

e 24 de fevereiro de 2026. 

O pedido é fundamentado na condição de fornecedor exclusivo do serviço objeto da contratação. 

Foram encaminhados para análise os seguintes documentos, que integram o processo 

administrativo em formação: 

• Declaração de Exclusividade fornecida pela empresa Necta Comunicação e Eventos Ltda. 

(Anexo I); 

• Descrição do evento (Anexo II); 

• E-mail com cotação do preço, incluindo desconto para organizações públicas (Anexo III). 

A análise a seguir limitar-se-á aos aspectos jurídicos da contratação direta, com base nas 

informações e documentos apresentados. 

 

 

A contratação direta, dispensando-se o procedimento licitatório, é exceção ao princípio da 

competitividade e admitida nas hipóteses previstas em lei. 
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CURITIBA | PARANÁ | CEP 80530-908 

O caso em tela se enquadra na hipótese de contratação direta por inviabilidade de competição, 

prevista no Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.303/20161, que autoriza a contratação direta quando 

houver uma única empresa que comercialize o bem em questão. Esta hipótese é reforçada pelo Art. 

15 do RILC.  

A condição de fornecedor exclusivo encontra-se demonstrada pela Declaração de 

Exclusividade (Anexo I), fornecida pela própria Necta Comunicação e Eventos Ltda., na qual a 

empresa afirma, de forma clara e inequívoca, ser detentora da exclusividade do conteúdo 

programático do evento "P3C - PPPs e Concessões". Esta condição torna juridicamente inviável a 

competição, uma vez que não há outro fornecedor no mercado capaz de fornecer o objeto 

específico desejado – a participação neste evento singular. 

A justificativa para a contratação apresentada é robusta e alinhada com a missão institucional da 

PARS S.A., destacando o caráter estratégico da participação dos colaboradores para o fortalecimento 

do programa municipal de PPPs e concessões, o acesso a conteúdo técnico especializado e a 

oportunidade de relacionamento com os principais atores do setor. 

Isso posto, passa-se a outros aspectos relevantes da contratação.  

O Art. 17 do RILC estabelece os elementos indispensáveis para a instrução do procedimento de 

contratação direta, analisados abaixo:  

 

 

A justificativa apresentada caracteriza de forma detalhada a inexigibilidade de licitação por 

exclusividade do fornecedor. A exclusividade é comprovada pela Declaração de Exclusividade (Anexo 

I), onde a Necta Comunicação e Eventos Ltda. atesta ser detentora única do conteúdo programático 

do evento P3C. Esta condição, nos termos do Art. 30, I, da Lei 13.303/2016 e do Art. 15, do RILC, 

configura hipótese legal que inviabiliza a competição, tornando a licitação inexigível. 

 

 
1 Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de competição, em especial na hipótese 
de:      
I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo; 
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A documentação demonstra que a escolha do fornecedor é inexorável e vinculada ao próprio objeto 

da contratação. A razão da escolha não decorre de preferência subjetiva, mas da impossibilidade 

fática e jurídica de opção, uma vez que apenas este fornecedor pode fornecer acesso ao evento 

específico e exclusivo. Adicionalmente, a justificativa expõe os motivos estratégicos e institucionais 

que tornam a participação neste evento, fornecido exclusivamente pela Necta, de relevante 

interesse para a PARS S.A. 

 

Por força do art. 17 do RILC, aplica-se às contratações da PARS a disciplina do Art. 23 da Lei 

14.133/2021, que estabelece parâmetros para estimativa de preços compatíveis com o mercado. 

O § 4º do Art. 23 é aplicável ao caso concreto, pois trata das contratações diretas por inexigibilidade. 

Ele prevê que, caso não seja possível estimar o valor da contratação, deve-se comprovar que o preço 

está em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza. 

No presente caso, a natureza exclusiva do objeto – ingresso para um evento específico e único – 

torna impraticável a utilização dos parâmetros gerais dos §§ 1º a 3º (como pesquisa em bancos de 

dados públicos ou cotação com múltiplos fornecedores), pois não há oferta concorrencial no 

mercado. 

A instrução do processo, no entanto, atende ao disposto no § 4º ao apresentar um meio idôneo de 

comprovação da razoabilidade do preço: 

I. Cotação Formal (Anexo III): O fornecedor encaminhou por e-mail cotação formal com o valor 

de R$ 1.620,00 por ingresso, aplicando desconto de 50% para organizações públicas, 

resultando em valor final de R$ 3.240,00 para os 4 ingressos. 

II. Transparência e Política Comercial: A descrição do evento (Anexo II) menciona a política de 

descontos para o setor público, conferindo legitimidade e isonomia à oferta recebida. 

III. Economicidade: A aplicação de um desconto substancial (50%) diretamente pelo fornecedor 

exclusivo demonstra um esforço de adequação do preço à realidade do contratante público, 

atendendo ao princípio da economicidade. 

Portanto, entende-se que a justificativa de preço apresentada é válida e atende ao requisito do Art. 

17, III, do RILC-PARS, em consonância com o Art. 23, §4º, da Lei 14.133/2021. A impossibilidade de 
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comparação ampla de mercado é inerente à condição de exclusividade, e a comprovação 

apresentada (cotação com desconto setorial) constitui "outro meio idôneo" aceitável para 

demonstrar a razoabilidade do valor. 

Conforme previsto no Art. 53, caput, do RILC-PARS, a contratação direta dispensa a celebração de 

contrato escrito no caso de pequenas despesas de pronta entrega e pagamento das quais não 

resultem obrigações futuras por parte da PARS. Considerando o reduzido valor total da aquisição (R$ 

3.240,00) e inexistência de futuras obrigações após aquisição dos ingressos, não há obrigatoriedade 

de instrumento contratual formal.  

A formalização da operação se dará por meio da Nota Fiscal e dos comprovantes de pagamento, que 

serão arquivados no processo administrativo, conferindo plena segurança jurídica à despesa. 

 

  

Em vista do quanto exposto, conclui-se que:  

(i) a contratação direta é juridicamente viável e regular, estando plenamente amparada na 

hipótese de contratação direta por inviabilidade de competição inexigibilidade de licitação por 

fornecedor exclusivo (Art. 30, I, Lei 13.303/2016 e Art. 15, RILC). 

(ii) O processo se encontra adequadamente instruído, atendendo aos requisitos do art. 17 do 

RILC.  

(iii) Há desnecessidade de celebração de contrato escrito, nos termos do art. 53, caput, do RILC.  

 

Nada mais. Prossiga-se com as devidas providências. 

Curitiba, 03 de fevereiro de 2026. 

 

Mariana Vilella 

Diretora Jurídica 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E
“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.
 
A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.
 
A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.
 
PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

NECTA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA
TITULO DE ESTABELECIMENTO TIPO 

LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35232127271 27/07/2020 06/03/2026 13:29:28

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

20/07/2016 25.249.914/0001-11

CAPITAL

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA PEDROSO DE MORAIS NÚMERO: 103

BAIRRO: PINHEIROS COMPLEMENTO: CONJ. NR 1316

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 05419-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

WILLIAN RIGON PARDO, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 350.313.918-47, RG/RNE: 355208635 - SP,
RESIDENTE À RUA GENERAL JARDIM, 662, APTO 21, VILA BUARQUE, SAO PAULO - SP, CEP 01223-010, OCUPANDO O CARGO DE SÓCIO E
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 632.224/22-8     SESSÃO: 25/10/2022     

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FILIPE DE ALENCAR LEMOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO
DECLARADA, CPF: 342.264.018-59, RG/RNE: 49090702-7 - SP, RESIDENTE À RUA JARDELINA DE ALMEIDA LOPES, 751,
TURMALINA 41, CHACARA JAFET, MOGI DAS CRUZES - SP, CEP 08730-660, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO,
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BEATRIZ FARIA DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 482.488.048-
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36, RG/RNE: 50235485-9 - SP, RESIDENTE À RUA DOUTOR AUGUSTO DE MIRANDA, 1251, APTO 82, VILA POMPEIA, SAO PAULO
- SP, CEP 05026-001, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 9.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE HENRIQUE AUGUSTO TIMM, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 368.451.828-
09, RG/RNE: 36983661-3 - SP, RESIDENTE À RUA BARONESA DE PORTO CARREIRO, 262, BOM RETIRO, SAO PAULO - SP, CEP
01133-010, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 1.500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 215.872/23-0     SESSÃO: 31/05/2023     

ADMITIDO WILLIAN RIGON PARDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF: 350.313.918-47, RG/RNE:
35520863-5 - SP, RESIDENTE À RUA GENERAL JARDIM, 662, APTO 21, VILA BUARQUE, SAO PAULO - SP, CEP 01223-010, NA
SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $
2.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FILIPE DE ALENCAR LEMOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA,
CPF: 342.264.018-59, RG/RNE: 49090702-7 - SP, RESIDENTE À RUA JARDELINA DE ALMEIDA LOPES, 751, TURMALINA 41, ALTO
IPIRANGA, MOGI DAS CRUZES - SP, CEP 08730-805, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA,
COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BEATRIZ FARIA DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 482.488.048-
36, RG/RNE: 50235485-9 - SP, RESIDENTE À RUA DOUTOR AUGUSTO DE MIRANDA, 1251, VILA POMPEIA, SAO PAULO - SP, CEP
05026-001, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 7.500,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA QUARTA A ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE
PASSARA A SER EXERCIDA PELOS SOCIOS BEATRIZ FARIA DIAS, FILIPE DE ALENCAR LEMOS E WILLIAN RIGON PARDO, EM
CONJUNTO OU ISOLADAMENTE, AUTORIZADOS O USO DO NOME EMPRESARIAL, BEM COMO A RESPONSABILIDADE PELOS
ATOS SOCIETARIOS E SUA REPRESENTACAO ATIVA E PASSIVAMENTE, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, PODENDO TODOS
PRATICAR OS ATOS COMPREENDIDOS NO OBJETO SOCIAL, SEMPRE NO INTERESSE DA SOCIEDADE, FICANDO VEDADO O
USO DA DENOMINACAO SOCIAL EM NEGOCIOS ESTRANHOS AOS FINS SOCIAIS OU ASSUMIR OBRIGACOES SEJA EM FAVOR
DO OUTRO SOCIO OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS MOVEIS E IMOVEIS DA SOCIEDADE, SEM
AUTORIZACAO DO(S) OUTRO(S) SOCIO(S). PARAGRAFO PRIMEIRO TODOS OS DOCUMENTOS, CHEQUES, TITULOS, ETC.,
PASSARAO A SER ASSINADOS PELOS SOCIOS BEATRIZ FARIA DIAS, FILIPE DE ALENCAR LEMOS E WILLIAN RIGON PARDO,
EM CONJUNTO E/OU ISOLADAMENTE, SEMPRE SOB O NOME EMPRESARIAL. PARAGRAFO SEGUNDO A SOCIEDADE PODERA
CONSTITUIR PROCURADORES ESTRANHOS OU NAO A SOCIEDADE PARA REPRESENTA-LA ATIVA E PASSIVAMENTE,
PERANTE TERCEIROS, ORGAOS PUBLICOS, BEM COMO PARA GERIR NA AUSENCIA DOS SOCIOS OS NEGOCIOS DA
SOCIEDADE.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 458.231/23-0     SESSÃO: 01/12/2023     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA PEDROSO DE MORAIS, 103, CONJ. NR 1316, PINHEIROS, SAO PAULO - SP,
CEP 05419-000. , DATADA DE: 17/10/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 121.911/24-0     SESSÃO: 18/03/2024     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 20/02/2024.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE WILLIAN RIGON PARDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF:
350.313.918-47, RG/RNE: 35520863-5 - SP, RESIDENTE À RUA GENERAL JARDIM, 662, VILA BUARQUE, SAO PAULO - SP, CEP
01223-010, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 2.500,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE FILIPE DE ALENCAR LEMOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF:
342.264.018-59, RG/RNE: 49090702-7 - SP, RESIDENTE À RUA JARDELINA DE ALMEIDA LOPES, 751, TURMALINA 41, ALTO
IPIRANGA, MOGI DAS CRUZES - SP, CEP 08730-805, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA,
COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

REMANESCENTE BEATRIZ FARIA DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 482.488.048-36, RG/RNE:
50235485-9 - SP, RESIDENTE À RUA DOUTOR AUGUSTO DE MIRANDA, 1251, VILA POMPEIA, SAO PAULO - SP, CEP 05026-001,
NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE
$ 7.500,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: I - MEDIANTE APROVACAO UNANIME 1. CESSAO E
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TRANSFERENCIA DO SOCIO FILIPE DE ALENCAR LEMOS NA TOTALIDADE DAS 50 (CINQUENTA) QUOTAS DE SUA
PROPRIEDADE, NO VALOR DE R$ 10,00 (DEZ REAIS) CADA QUOTA, EQUIVALENTES A 5% (CINCO POR CENTO) DO CAPITAL DA
SOCIEDADE, TOTALIZANDO R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) PARA O SOCIO WILLIAN RIGON PARDO, COM A RENUNCIA
EXPRESSA DA SOCIA BEATRIZ FARIA DIAS A SUA EVENTUAL PREFERENCIA DE AQUISICAO DE PARTE DAS REFERIDAS
QUOTAS. 2. DECLARACAO PELO CEDENTE FILIPE DE ALENCAR LEMOS DE RECEBIDO O PRECO DAS QUOTAS CEDIDAS,
DEVIDAMENTE AVALIADAS NO BALANCO DA EMPRESA, QUE AFERIU HAVERES E DIREITOS, OUTORGANDO-SE OS SOCIOS,
MUTUA E RECIPROCAMENTE, A MAIS AMPLA, PLENA, GERAL, COMPLETA E IRREVOGAVEL QUITACAO EM RELACAO A
CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS, AOS SEUS HAVERES, OBRIGACOES, ANTECIPACOES E DISTRIBUICOES DE
LUCROS E DIVIDENDOS, DELIBERACOES SOCIAIS, DENTRE OUTROS ATOS PRATICADOS NO PERIODO EM QUE FILIPE DE
ALENCAR LEMOS FOI SOCIO E ADMINISTRADOR DA SOCIEDADE, PARA NADA MAIS RECLAMAR, UMA DAS OUTRAS, NO
PRESENTE OU NO FUTURO, SEJA A QUE TITULO FOR. 3. CELEBRACAO DA TRANSFERENCIA DE QUOTA SEM CARATER
IRREVOGAVEL E IRRETRATAVEL, NAO ADMITINDO ARREPENDIMENTO, ESPECIALMENTE COM RELACAO AOS VALORES
EXPOSTOS NA CESSAO DE QUOTAS, CREDITOS DE DISTRIBUICOES FUTURAS, A MENOS QUE HAJA OBRIGACAO ESPECIFICA
TRATADA EM DOCUMENTO PROPRIO COM A ASSINATURA DE TODOS OS SOCIOS. 4. DECLARACAO DE QUE A
RESPONSABILIDADE PELOS DEBITOS E CREDITOS, PERANTE A SOCIEDADE, CESSAM IMEDIATAMENTE APOS A ASSINATURA
DESTE DOCUMENTO, COMPROMETENDO-SE AS PARTES NAO REVELAR OU PUBLICAR DETALHES DA NEGOCIACAO. 5.
CONCORDANCIA DE ESTRITA CONFIDENCIALIDADE E SIGILO SOBRE A DIVULGACAO OU FORNECIMENTO A QUALQUER
TERCEIRO SOBRE AS ESPECIFICIDADES DESTA NEGOCIACAO. 6. CONCORDANCIA DE QUE OS SOCIOS REMANESCENTES
REALIZARAO A ALTERACAO SOCIETARIA NO MAXIMO DE BREVIDADE. CLAUSULA SETIMA A ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE
CABERA AOS SOCIOS BEATRIZ FARIA DIAS E WILLIAN RIGON PARDO, EM CONJUNTO OU ISOLADAMENTE, AUTORIZADOS O
USO DO NOME EMPRESARIAL, BEM COMO A RESPONSABILIDADE PELOS ATOS SOCIETARIOS E SUA REPRESENTACAO ATIVA
E PASSIVAMENTE, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, PODENDO TODOS PRATICAR OS ATOS COMPREENDIDOS NO OBJETO
SOCIAL, SEMPRE NO INTERESSE DA SOCIEDADE, FICANDO VEDADO O USO DA DENOMINACAO SOCIAL EM NEGOCIOS
ESTRANHOS AOS FINS

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 429.806/24-3     SESSÃO: 28/11/2024     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 07/10/2024.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE WILLIAN RIGON PARDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF:
350.313.918-47, RG/RNE: 35520863-5 - SP, RESIDENTE À RUA GENERAL JARDIM, 662, APTO 21, VILA BUARQUE, SAO PAULO -
SP, CEP 01223-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE BEATRIZ FARIA DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 482.488.048-36,
RG/RNE: 50235485-9 - SP, RESIDENTE À RUA DOUTOR AUGUSTO DE MIRANDA, 1251, VILA POMPEIA, SAO PAULO - SP, CEP
05026-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 7.500,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: 8. A ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE PASSARA A SER
EXERCIDA PELO SOCIO WILLIAN RIGON PARDO, A QUEM COMPETE PRATICAR TODOS OS ATOS PERTINENTES A GESTAO DA
SOCIEDADE COM OS PODERES E ATRIBUICOES DE REPRESENTA-LA ATIVA E PASSIVAMENTE, JUDICIAL E
EXTRAJUDICIALMENTE, PERANTE ORGAOS PUBLICOS, INSTITUICOES FINANCEIRAS, ENTIDADES PRIVADAS E TERCEIROS
EM GERAL, PODENDO OBRIGAR A SOCIEDADE, ABRIR, MOVIMENTAR E ENCERRAR CONTAS BANCARIAS, CONTRATAR E
DEMITIR PESSOAL, ENFIM PRATICAR TODOS OS ATOS NECESSARIOS A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS OU A DEFESA DOS
INTERESSES E DIREITOS DA SOCIEDADE, AUTORIZADO O USO DO NOME EMPRESARIAL ISOLADAMENTE. PARAGRAFO
PRIMEIRO E VEDADO O USO DO NOME EMPRESARIAL EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR
OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS
IMOVEIS DA SOCIEDADE, SEM AUTORIZACAO DO OUTRO SOCIO, SE TRANSFORMADA EM SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA COM MAIS DE UM SOCIO. PARAGRAFO SEGUNDO A SOCIEDADE PODERA CONSTITUIR PROCURADORES
ESTRANHOS OU NAO A SOCIEDADE PARA REPRESENTA-LA ATIVA E PASSIVAMENTE, PERANTE TERCEIROS, ORGAOS
PUBLICOS, BEM COMO PARA GERIR NA AUSENCIA DO SOCIO OS NEGOCIOS DA SOCIEDADE. II - A PARTIR DESTA DATA A
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PASSARA A SER UMA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, CONSIDERANDO A
DISPOSICAO CONSTANTE DO PARAGRAFO UNICO DO ART. 1.052 DO CODIGO CIVIL. III - EM RAZAO DAS MODIFICACOES
CONTRATUAIS, O UNICO SOCIO RESOLVE REVOGAR AS DISPOSICOES AO CONTRARIO, DANDO NOVA REDACAO AO
CONTRATO SOCIAL CONFORME CLAUSULAS A SEGUIR:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35232127271
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 06/03/2026
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Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de
autenticidade 287180379, sexta-feira, 6 de março de 2026 às 13:29:28.
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